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REQUERIMENTO 

Protocolo Geral n° 1869/2019 
Data: 03 0512019 Horário: 11:3 

Legislativo - REQ 351/2019 

  

ASSUNTO: Reitera Requerimento de Informação n° 403/2018, haja vista ofício n° 
658/2019 que prova a não resposta do Executivo dentro do prazo legal, conforme 
requerimento e ofício anexo. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca.  

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades 
regimentais, seja este requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado. para 
que responda o referido. 

Justificativa: O Requerimento de Informação n° 403/2018 não foi respondido 
e para tanto, reitera o pleito antes de qualquer denúncia junto ao Ministério Público ou 
abertura de procedimento legislativo por improbidade administrativa. 

Sala das Sessões -Dejanir Storniolo", em 02 de maio de 2019. 

ANTÔNIJÓ DA FONSECA 
Veread r — PTB 

A Sua Excelência Senhor 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

Avenida Dr. Victor Maida nº 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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CMI Oficio n° 658/2019 

Ibitinga, 22 de abril de 2019. 

Assunto: ENVIA INFORMAÇÃO 

Ilustríssimo Vereador; 

Venho através deste informar aos nobres Vereadores Marco Antônio 
da Fonseca e Richard Porto de Rosa, que o requerimento de informação de n.° 403 do ano 
de 2018, que esta aguardando resposta com o prazo vencido, para que os autores tome as 
providências cabíveis. 

Dentro do prazo de 30 dias sem a manifestação do autor o 
documento será arquivado. 

Na oportmidade, renovo-lhe protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

• 

A SUA SENHORIA 
MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 
VEREADOR DESTA CASA 
IBITINGA — SP 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: www.camaraibitinga.sP.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br 
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Protocolo Geral n° 213712018 

Data: 25/0612018 Horário: 16:19 
Legislativo REQ 403/2016 REQUERIMENTO 

ASSUNTO: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE TEOR bE DOCUMENTO 
PROTOCOLAbO NA CÂMARA MUNICIPAL bE IBITINGA PELO GESTOR 
EXECUTIVO bO SAAE, SR. LUIZ CARLOS bA COSTA, SOB N°  OUT 8/2018, 
NO QUAL FAZ AFIRMAÇÕES EM NOME DO PObER EXECUTIVO. 

Autoria: Vereadores Marco Antônio da Fonseca e Richard Porto de Rosa 

Destinatária: Prefeita Municipal, Pra-ff' Cristina Maria Kalil Arantes. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades 

regimentais, seja este requerimento de informaçao oficiado a destinatária 

supracitada para que informe o que segue: 

Considerando documento protocolado nesta Casa de Leis sob OUT 
8/2018, em 21/06/2018, cópia em anexo, de autoria do Sr. Luiz Carlos da Costa, 

Gestor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -SAAE, questionando a 

composiçao dos membros da Comissa° Especial de Inquérito, criada pelo Ato da Mesa 
n° 115, de 23/05/2018; 

Considerando que o Sr. Luiz Carlos da Costa afirma que "Os membros 

citados [Marco Antonio da Fonseca e Richard Porto de Rosa] agem de forma 

flagrantemente suspeita e imparcial face a AdministraciHo Pública Municipal, 

objetivando causar desgovernabilidade e prejuízo à sociedade local"; 

Considerando que o Sr. Luiz Carlos da Costa afirma que "o sr. Marco 

Antonio da Fonseca denegriu a autarquia objeto da CE perante a mídia local 

conforme degravack;es das difamacões, calúnias e injúrias i •utadas levianamente sem 
fornecer quaisquer irregularidades, causando insegurancp po lacOo em razoo de 

propagar "fake news" produzidas em mídias sociais"; 



38) A Prefeita Sra. Cristina Arantes concorda 

que foi afirmado pelo Gestor Executi 
requerimento, no tocante aos vereadores M 

e Richard Porto de Rosa? 

u discorda quanto ao 

d• SAAE em seu 
Antônio da Fonseca 

'7(1/ifita/~ 

 

ieldira CEP 4.(7(/ya - SP 
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... Considerando que o Sr. Luiz Carlos da Costa afirma que "Com o 

objetivo de denegrir a imagem e governabilidade da atual Administracijo Pública 

Municipal. A CEI tem de possuir objetivo específico de investigaciío, sem 

generalidades produzidas por falsas notícias captadas em mídias sociais desprovidas 

de seriedade"; 

Solicito-se, através do presente requerimento, a Sra. Prefeita 

Municipal, resposta aos seguintes questionamentos: 

1) A Sra. Prefeita Municipal teve conhecimento ou manifestou 

concordância ao conteúdo do documento protocolado sob n° OUT 

8/2018 pelo Gestor Executivo do SAAE junto a esta Casa de Leis? 

2) Quando o Gestor Executivo do SAAE assevera que os vereadores 

Marco Antônio da Fonseca e Richard Porto de Rosa "agem de forma 

flagrantemente suspeita e imparcial face a Administraciío Pública 

Municipal, objetivando causar desgovernabilidade e prejuízo à 

sociedade local" e que têm "o objetivo de denegrir a imagem e 

governabilidade da atual Administraciio Pública Municipal", aquele 

fala em nome do Poder Executivo e da Prefeita Municipal, Sra. 

Cristina Maria Kalil Arantes? 

3) Foi dada anuência ou procuração pela Prefeita Municipal para que o 

Gestor do SAAE falasse em nome de toda a Administração Direto e 

Indireta do município de Ibitinga? 

4) Qual a opinião ou posicionamento da Prefeita Municipal e da 

Administração Direto quanto às afirmações feitas pelo Sr. Luiz 

Carlos da Costa, Gestor Executivo do SAAE, no documento 

protocolado sob n° OUT 8/2018? 

VIzt,:yr 	 Centrc, 	16)ifirlf4, (SF'ì 	Forte ( I 61 	 CEP 14940-()(1 ) 
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6) A Sra. Prefeita Municipal teve conhecimento da contratação por 

inexigibilidade de licitação de escritório de advocacia pela 

Autarquia SAAE, para prestação de serviços especializados na área 

jurídica - honorários advocatícios, através do processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°  003/2018, PROCESSO N°  

044/2018, conforme publicado no Semanário Estância de Ibitinga, 
edição 865, de 23 de junho de 2018? 

7) O que Sra. Prefeita tem a dizer das folhas 17 do anexo documento 

onde é juntado uma pesquisa sem nexo e sem qualquer informação 
no documento protocolado nesta Casa de Leis? 

JUSTIFICATIVA: Para maior conhecimento e fiscalização destes 
Vereadores, diante das justificativas apresentar acima, solicito que as informações 
acima sejam respondidas e encaminhadas para a tomada de providências cabíveis. 

Atenciosamente, 

/ 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 
Vereador - PTB 

, 	 • "\ 
- RICHARD PORTO DE ROSA 

Vereador - PSDB 

A Sua Excelência Senhor 

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 
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Protocolo Gral n° 2103,2018 

Data 21/062018 Moraria 16.48 
Administrativo - OU"' 82018 

PED00 DE DECLARAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE INQUÉRITO (CE!): RICHARD PORTO DE ROSA E MARCO 
ANTONIO DA FONSECA, E SUAS CONSEQUENTES SUBSTITUIÇÕES EM RAZÃO 
DA NOTÓRIA SUSPEIÇÃO DOS MESMOS. 

Fundamentação: art. 58 § 3° da CF, art. 6° da Lei Federal 1579/52 e art 
112 clo CPP. 

LUIZ CARLOS DA COSTA r)rasiieic maio casado 
;- rtadco do 	r 1 63C 68.-3 S.PS.. nomeado Pelo Portar ia 

' 	dt- 2-  de settnc de 20' 7  C (:',MC (",.;eslor do SAAE Servç.r.‘ 

Apuo e E-sacieQE Ibitinga eleitor nesta cidade de ibtin;AJ 
Exco'cu apresei-4J,  PEDIDO DE 

DECLARAÇÃO DE SUSPEIÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
INQUÉRITO: RICHARD PORTO DE ROSA (PSDB) e MARCO ANTONIO DA 
FONSECA (PTB) 	 i), "),t eoeeçu L.:-,),-,hecicios ...festa Cosa 

'es sLispesço,esdo CE! 	pek:t Ato 
de r 	2O 8 e si sLobs+Ltic.:Nes, pelas razões ae aireitc 

Os membrOs de uma CE1 ouvem desempen-ar um pape 
impar,--ikl 

	

	 ao ,orrna • rsancivci.  a apuração 
dcr 

Os 	rot 	c13aos ooem ae 	fuzig.anteme,:f e 

	

-; e t 	 sti 	 Munc.¡Lx-1, obe'varide 
sc)ciedooe oca 

Nesta serno•- .3 	Malcc Antonio ao Fonseca denegNJ a 
.zNipieto co Cl.:! pe.!.3, t.:, 	michacca con`ofme degravações 

inkj'e.rsr-rir.„-ruiadas ievanamerte ser- 
asque- r-Tealtariciales zxisanao insegurança à populz)çào 

de cor 	i' 	 p-oduzaas em rridias sacias. 



ve a CEI via ofici:o alegou que os (Documentos nãc 
r sentados e com exigência de apresentação em originais. 

Insta registrar aue todos os ciocumertos soliciTados foram 
Devidamente autenticados peio original e enviados tempestivamente.  
at :::,-toirnidode com a egslaçào vigente bem como, disponbilizados 

'o Ire Com ss.:-.)e Q3'3 ariai!se e dii.aencia em suas vias originais 
ia sede da Autarquia 

Outrossim pedimos vênia ocra acrescentar que o artigc 
da C.:o,nst,t,ição Federal alinhava: 

"Art. 19, É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 
cx-Js 

- estabelecer cu!tos religiosos o igrejas. subvencioná-los. 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou 
seus representantes retaç5es de dependência ou aliança. 
ressarvada na fc)r.ma da lei a colaboração de interesse 
oublico• 

II - recusar fé aos documentos públicos 

- cr:or aStjnç5e5 entre orasi:eiros ou preferências entre si. 

Arda a Lei i:ede-ai n' 8.027. de 12 de abri de 1990 - que 
Ç.iatare normas de coria. ta dos serv pores oUbiicos - ressalta que 
(-J vereador jr,"` fUrtÓ0ndriC público - que não está acima ao lei 

pc, ae recusa,  fé o Ocic.,in-)entos PUbiicos. no forma que toro' 
sol; 35 DeriWi 33 ;e: . 

Data vénia. COrn 1000 o respeito e acatamento que a 
,:c,-- gtrt_ii;.-ão da Comissão Especial de inouérlo seja revista por Vossa 

DOStO chie ndc observou ela. como esta clara. a 
oe banooaa que compõe a Casa Legissatva. 

'c-az o nreser 1‘±- 	 tampem CO!" base em 
oretorionas co—c 	exeTipio no Reexame Necessário oc 

Eareoio 	ae Justiça do Moto Grosso ao 5ui r' 0803384- 
2‘..204.8.2.0018, Paran3b.1 oe recttoria do Desembargador Vilsor 

. 30 de 1_,,-ino de 2C S que e-  tendeu nulioade em caso oe 
oliaade 

" 	ver-E.,3i0re esponsávei:.. peia SOi;CitaÇãO das 
r-rst3#3.;5es de C.P! 	por serem inimigos poilt;cos do 

rJ5c Qadiam participar come ores:cientes O. 



retalore$ do t: omissão OPY vest!goção. ante a clara 
Parcioic/Jde no Lo;;:ximenro .  

«c esru se-1 	e c 	do artigo 5 	Decrerc Le.  
O aue range ac" tmcicesr„.--: de dssdçâo o mandato de Preted 

" Ar? 	• 	e 	de c•X1550;k50, ao mandato do Pretei'c 

peio Cárnara jY iritrooões definidos no arftgo anterior 

obedec. era ao sei:401,1re rito 3e ourro não for estobeleciao 
pela 	 E--:tclde respetPvo: 

;rrtroção podera ser feira por 

quar(auer 	(."r1-' a exposição dos faros e o incircac do 
das. t.-.. -irc.vd.r; .Se O cient.incronte for Vereador. ficara 

sobre o denuncia e de integrar a 
p -.)dendo, todavia praticar rodos 

iatc.'"f. de ac 	 ci denunciante for o Presidente 

Oto C,'.1irklra 	 o P!..esioéne.ro 00 5Lbstrtuto !ega! 
pr-:.icess(:,  e se votara se necessario paro 

compiel ar o 	n de erígornento. Sere convocado c 
per1e Cie 'verdor in-)pedrdo de votar o ca/ nôo 

k-:.)cidero .i.nrerdr i Torrssdc processar:te-. 

C Excerieritissir-,(.. Senhi,-.:.i.es Vereadores. corno consto dos 
da CasaLegsicIt'vr...] em Ato. (Judias e videos, sempre se 

c,:laran-er:re nmqos porcos do Requerente. o que 
e as mosni;-;is siar - .ospeel varnente - Presidente e Relate)! 

Vossa  Exe-.'-eéw.-:ra e Mesa Dift.›,iord 
e 	 oh 	a LIECVOI cional;doCie de 1.)uricaold. 

Com o cibie.i.;;: ae denegri' o imodom e governabiiidade 
Aaminlstr;:tçãil. PLictiic.ú Murpol. A CE' ',"em de possuir objet,o 

invostidoção. eri-  dere-aliciados produzidcts por falsas 
caz'Odads emmicil(is sociais desprovidos de seriedade. Porionro 

,o CEA kiloi,..,(.7.yfirriidocre dos seus membros que agem 
zom 	 piAticos devendo serem deciarado.s 

e 	 por cs,jtto membros que exerçam suas funções 
riaeperidéricio e impa.c.,:.aidade 

Reaue• assim a deciaraçáo da stispei,":ão dos c.-...rtaeios. 
!;"..r 	!'or kck-r e lo a eaisaço e de corlormidcide com as 

.1i.iekoodi, ou seta as degiavoções dos crimes de 	iLnc 
4-• r r 

&qr-)cys em ce eie deleri,-ento, 



ibf cia » cie LflhC de 
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'f.o..na,  Super Lie'torai CerlidãJne Quitaçãr E- ("baião 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
citspõe a Res.-TSE ne 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a :Justiça 
Eleito-al na presente data. 

Eleitor: LUIZ CARLOS DA COSTA 

Inscrição: 021677710191 	Zona: 49 	Seção: 44 

Município: 64939 - IBITINGA 	 UF: SP 

Data de Nascimento: 23112/1960 	 Domiciliado desde: 18/09/ 1986 

Filiação: CANDIDA TOMAZ DA COSTA 

LUIZ ALEXANDRE DA COSTA 

Certidão emitida às 10:41 de 18/06;2018 

«es -TS•_ 	2.1.823.'2304 
xv eito Lie 40~ eleitoral reune d r1PrUt411» do alvo Pis d -eitos politiCOS. o regular exereicie de voto, savc,  

(7,áarilk ta..:.:17,at•vc, e atendimento a co^..ecacões ea Jus: ça Lertwal afira auxiliar os trahalhog fedi:vos ao >eito. a 
"Pk'ç;ti.""r41 de frUiraS aplicadas em Laratei oelinove, pela lufitca eleitora; e não 'emitidas. excetuadas as antsi ,d,  

regava e a . egtaar prestação dr contas Oe campanna elertocai, Quando se tratar de candidatos." 
oei,aude do doze de direads dobtcds dezorre da inecorrénria de perda de nacionalitlaille, cancelametal 

i;e:ura*kzação por sentença transitada f,"' Wiqjldr fntereitçãt,  po- .ncapac dade livii absoluta; condenação rnmmal 
enquanto dura,err se..." efeitos •e,..usa de cumprir obtsgação a todos imposta eu p-esta,;ãç 

all,..efr;at,a eondenaçàon por inywnweape aorninstiatwa ..ensc'ição; e np(ão f.1, Portugal paio eSttratC aa 
t7;11.,i3Zd2t 

Lsta çartidão de gmjlawfto eleitoral e expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá 
ser cdn'irrnac:ta na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: 

4. v.tii..tse.1u,Or por meto de rodigo UBYY.1PUU.G56T.V3H2 

a 

.140 	PT( .4...4, 
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Recxame Nee afio - St" 08010M-24.2014.N 1:0018 - Paranaiha 
Relator - Exmo.. Sr. Des Vilson Renelli 
R.c.%'ortente 	Jtili Fx Officio 
lrneessadti 	Diogo Robalinho de Queiroz 
Aít\ -ogado 	• Andre Luiz Borges Neto 

ct% tigado 	: Julicezar Ni.leen Barbosa 
Atlx~ 	Felipe Barbosa da Silva 
Advoradtr 	: LileaS COSU da Rosa 
lniere5sado 	Presidente da Câmara de Vereadores de Paranaiha 

LMEN -1 A 	RE.EXAME NECTSSARIO 	MANDADO DF 
SrGURANÇA - St SPI-.,1t, 	DOS PRESIDENTES L 	RITATOR DI 
LOMISSÀO PARLA„MENLAR 1)1- INQUÉRITO - NULIDADE DOS ATOS 
PRA TI C IDOS, 

omprox ida a suspeição dos membros que compõem a presidência 
‘;Tii a rekatoria da Comissão NriWilenial de Inqucrito - CP1, são nulos os ato% praticados 
peta rcfenda CPI 

Sentença mantida em ed4.• de rcrx.tmc noces 

ACÓRDAo 

, f claUdk,N e di.,110(102: estes autos. icord.arn os urzes da 2' 
a t"ivel do 1 ribunal dr Justiça. na coin'ormidade da ata de isalktainentos, p01-

Mdade. negat pro‘tmento ao recurso. nos termos do voto do Relator. 

Campo t ;Linde. 30 dc flirdlo  dc  2015. 

Dc% ilson 	- Relator 
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RE 1 A 	iR 10 

De, 	ilso” Henelli. 

T rata sc Jc JVCXZtIlle 	 çon: fundamento no artigo 14, § 

2. Olii<14. da sentença 	'ornou definitiva a ilnV1141 e Cirneedeu a segurança 

rara reconhecer a susper,à0 	rd'readorr° ,  !'aulas liennaug Ca/içado Soares paru 
a CP1 OPI :014 na c .wulh,..ao de presidente, dto vereadora Jane Paula da Silva 
.gear a (PI (102 '2014, na r -rindr‘ rla dr presidente e do vereador Marcos 

	

o Pereira Magalhães. na ,'..kn.,14çào 	reialor 	CPI 001 :OH e  OW 2014. e, 

,-,“Q,equeniemenit, 111:(7.. ,11<tk 4 VI..111)4DE dos ato,  praticados pelai c.'onnsilies 

Partmentares 	lnqueruo n 001 014 t 00: :0!4„tach/tatia nova instalação de CY1 

iiii ,r.'Ntignr Rc tahh, que ,.3,1,Nmiriram Nele Uh/t10 dl" jpilraÇãO, de.,sra frita com 

e.+4raa observai:eia rios pr'e'z 	,-orisrirucionars r . 	apin'avets a matí ,ria 

As panes não nterpuseram re.C1~ %Aunt o. 

T 

O Sr. Des. t dson Berrai. tkelaiori 

Trata-se de recxame necessário, com fundamento no artigo 14, § 1", 

1.: a 12 01 t,lfg, da sentença que tornou definitiva a liminar c concedeu a segurança 
pa; reconhecer a SUsrIckãe do.t-  re'reation,N Pauis') lIenriqué Ciinçado Soares para 
"eorat a ('P1 001 20)4. na ,ondição de presuienfr. ela vereadora Jau(' Paula da Silva 
rai a  onetrrar a C-P1 (WL 2014. rru eiindição de presidente, e do wreador hlarci. 
4nrini ,,i Pereira tiagalhàes na condução de relator nas ('P1 001 2014 e  00: :014, e. 

on,(quentementc. DIL:(7.4R4R 	W . LIDADF deis atoa praticados pelas Comissões 
ParjamentareN de Inquerito n'' 001 2014 e 0112 2014. laculiada nova instalação de (P1 
parú mirstigar os ia1a.. que k'instOlorain 	o/neri ,  de apuração. desta leria com 

pre, 	t,:q/111. 	 arth'a 7N a Malcria 
6.1 

A sere 	 'cr mantida. pelos seus p/-ornais 'tilidamenbis. 

Esta comprovado nos autos que os %eu:adores Paulo Hennque 

atiçado Siares, Jane Paula da Cite a e Marco Aniónio Pereira Magalhães solicitaram ao 

t•derite da Camara de Veleadores 1 does cie f. 13 15 e 1) 22) a instauração das 
Parlamentares rie Inquerno 1101 20 1 4 e 11002 21114, para, respecti umente, 

irestegar evenival irregularidade na licn:14e dos serviços prestados na coleta de lixo da 

Preienuta Municipal de Paranaíba. bem como na paralisação de servi4,os essenciais na 

Adinintstra4o Pública, qual seja o Centro de Educação Infantil, 

Ainda, os documentos de f. 10 12 c lti-11e demonstram qu • as 

iHereadores supramencionado., tornaram-se membros Integrantes das ('omissões 
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Parlamentares de Inquérito insanuida.s. O vereador Paulo Henrique Cançado Soares 
iiitegra a CPI 0012014 na condição de presidente. a vereadora Jane Paula da Silva 
integra a CPI 002 . 2014 também na condição de presidente, enquanto o vereador Marcos 

zionio Pereira Magalhães atua na condição de relator nas CPIs 0012014 e 0022014 

Embora não haja prez rsão expressa quanto à suspeição dos membros 
da. (Omissões Parlamentares de Inquerial, ao considerai que a Constituição Federal 
pre%ClreVe. em seu artigo 55. 3'. que os parlamentares que compõe as CP1s terão 
poderes de investigação Fromos das autoridades judiciais. por analogia, se aplicam as 
mesmas regras impostas aos tUi7es na instrução processual. 

Alem disso. a lei 157Q 52, em seu artigo 6". previ que as normas do 
C odigo de Processo Penal são aplicavees às instaurações de inquérito 

Por sua vez. c. artigo 412 do Código de Processo Penal estabelect-

a auioridades policiais. o ji“.;,. o ‘..agão sao klinisicrio Publico, os serventuarios u. 

e o impetrame, comprovada por meio dos documentos de fls. 6410Q. que demonstram a 
rivalidade e as brigas políticas entre estes. por s só. impede que Paulo Hennque 
Cançado Soares. Jane Paula da Silva e Marco Antônio Pereira Magalhães atuem como 
presidentes ou relatores na C'Pl cri que o impetrante seja o investigado. em respeito ao 

artigo 135, 1 do Código de Processo Civil 

Isso porque, o relatorio final da Comissão Parlamentar de Inquerito 
deve ser livre de quaisquer influencias que possam afetar a imparcialidade da 
irtestigação, pois ele servira de base para eventual ação judicial que venha a ser 
instaurada contra os denunciados 

Assim, os vereadores responsáveis pela solicitação das instalações 

das CIPIk, por serem inimigos políticos do denunciado. não poderiam participar como 
presidentes ou relatores da orrussão de investigação, ame a clara parcialidade no 
.iiitgamento. 

No mesmo sentido, e o teor do artigo 5, 1, do Decreto-lei 20: •6"no 
que unge o processo de cassação do mandato ele Prefeito: 

pri4-essyi d4 cassaçáo do mandato do Prtlezto pela 
C.onara 	 aefmaia, 114") arng0 	 Obedeed'ráa,.Seelani< 

. 	OU7r, 	ewahei‹.wit ,  pela legtsitkit do Estadr ,  reTrctivo 

1 	..,1(nzd,i ta tirita ao in1raçt poderu sei frau pui qualquer 
eica." 	 c.4post,,ito aa laias e a nuataçaa das provas Se o 

denunciante for lereador, ficará impedido de votar sobre a denúncia e de 
integrar a Comissão processante. podendo. todavia, praticar todos m atos 
de acusação S i denunciante for o President( da Cámara passará a 
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preii4141J. 	Nuhçutub,  itwai. p.1, 41 	ales dn ¡troe esço so ikiihwa sr 
nei -(•ssario 	~pimenta". o quorum de inigurinquo Sio-á ionvocado 
suPienh do 1  o'''rador irripetitdo dt lotar. o quai não poderá integrai ü 
(o:sim-ião 	evsanfe" 

Portanto. deN..e ser mantida a sentença de primeiro grau que concedeu 
,egaranca para reconhecer a suNreição dos vereadores Paulo Henrique Cançado 

Soares. na ‘ondição de presidenta da CPI (XII 2014. da vereadora Jane Paula da Silva. 
iia." condição de presidente da r PI th12. 2014, e do . creador Marcos Antônio Pereira 
Magalhães. na  condição de relator nas CPI 001 2014 e 002'2014, e, consequentemente. 
declarar a nulidade dos atos praticados nas referidas CP1s. 

Ante o exposto. mantenho a sentença. em sede de reexame 
iiecessario 

1)F('1S Àtt  

Como consta na ata. a decisão foi a seguinte: 

POR l'NANIMIDADE, NFGARAM PROVIMENTO AO 
R.L. Cl -RSO. NOS TERMOS 	OTO [)O RFE a 1 OR 

Presidem:ia do E xmo. Sr. Des Marcos Jose de Brito Rodrigues 
Relator. horto Sr. Des Vilson Bertelli 
imitaram parte no iulg,amento o. Furtos Srs. [)es. Vilson 

tia; Jose Ak Ahmad Nem., e Jui7 Jairo Roberto de Quadros. 

ampo Grande. 30 de junho de 2015. 
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DEGRAVAÇÃO OFICIAL DE ÁUDIO GRAVADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MINICIPAL DA 
CIDADE DE IBITINGA DURANTE A PALAVRA DO VEREADOR MARCO ANTÔNIO DA FONSECA. 

Doutor Marco Fonseca: Bom senhor presidente. considerando ser o signatário vereador 

nas atrhuições que são conferidas envio a senhora prefeita e não ao gestor do SAAE 

então a resposta tem que vir da senhora prefeita os seguintes posicionamentos: "Se e do 

.:-.:onhecirnento da senhora prefeita o lembrete emitido pelo gestor do SAAE sobre a 

-esoonsabilidacle no uso e veiculos daquela autarquia Enviar também cópia do lembrete 

datado de 20/02/2018 Se é do conhecimento da senhora prefeita o rompimento há dias 

da ,ede de esgoto da parte baixa do IP4 E também enviar relatório ambiental sobre o 

ocorrido Se é do conhecimento da senhora prefeita que as gramas plantadas há poucos 

dias defronto a lanchonete do Mazzuco. próximo da Jaú Serve e do Posto da familia 

Gaion estao mortas por falta de manutenção do SAAE. Enviar relatório ambiental sobre o 

ocorrido bem corno informar qual foi a empresa terceirizada que realizou o serviço de 

pianto e o valor pago pelo SAAE a essa empresa Enviar todas as infrações cometidas 

zNek) SAAE no periodo de 01/01/2017 até o dia da sessão que votará o presente 

requerimento ou seja até o dia 12/06/2018, bem como empenho para pagamento e 

resoonsavel pela autuaçao Para que não haja nenhum tipo de dúvida senhor presidente. 

e infração de tránsito. viu' Enviar cópia de todo procedimento administrativo para 

ressarcimento Nove. Existe algum procedimento administrativo no SAAE durante o ano 

de 201 8 que afastou o servidor pelo prazo maior ou igual a 60 dias? Se sim. enviar cópia 

total do procedimento Enviar relatório de todos os servidores públicos do SAAE 

zisoriminando nome por nome individualmente do período 01/01/2017 até 12/06/2018 

constando alem do nome o valor do salário, quantidade horas extras função e vaior 

re,:;ebido mês a mês Doze. informações sobre o horário noturno criado pelo SAAE no 

oeroodo compreendido das dezessete horas até as duas e meta da manhã, em especial 

discriminar mesmo que respondido o tem onze o valor recebido pelos servidores Rashid 

atar e Edsor no periodo de 01/01/2016 até 12/06/2018. Os servidores que trabalham no 

norano noturno labutam apenas de segunda à sexta-feira? Como que funcionam os 

sábados domingos. feriados e pontos facultativos? É legal receber 128 horas mensais 

sobre avisa no SAAE? Horas extras. 128 horas extras por mês. Quem são os funcionários 
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oue 'ecebern as 128 horas mensais sobre aviso no SAAE? Existem funcionários no SAAE 

ClUe estão executando plantão e trabalhando na maquina adquirida pelo SAAE' Quem 

são esses funcionanos9  Como labutam? Eles executam os serviços dia sim, dia não9  

Eles recebem 190 horas mensais'? Se não quantas horas recebem por mês? Quanto 

esses funcronartos ganhavam de horas extras e sobre aviso anteriormente? Quanto custa 

para o SAAE a máquina adquirida' Ainda, locai de máquinas para o serviço? Ainda 

iocarp-,  Aoui senhor presidente. está errado "locam". "Locam máquinas para o serviço? 

Pará c SAAE o que significa descanso semanal remunerado. DSR? O que significa para o 

SAAE o sobre aviso e a hora extra'? Enviar relatório prévio do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo referente às contas do SAAE no ano de 2017.' Senhor presidente 

ei.. rec-ebi aigurrias denúncias dentre elas uma que falava de funcionários que estariam 

recebendo 128 19C horas por mês É levando em consideração que o servidor trabalha 

oito horas por dia e levando em consideração que ele é obrigado a ter duas horas de 

descanso são dez horas Se a gente pegar mais 190 horas e dizer que 24 horas por 

semana e ó descanso semanal remunerado, a gente vai estar vendo que o pessoal está 

descansando seis horas por dia. O que é um crime O que é um absurdo. Se isso 

reairnente estiver ocorrendo, e eu quero acreditar que não está ocorrendo. Com  toda 

certeza a gestão do SAAE atual será muito ruim Alias, extremamente ruim Catastrófica. 

caarnitosa desastrosa. horrível infeliz Podemos falar que vai sei uma gestão do SAAE 

detestavel abominável. deplorável senhor presidente Podemos falar que será intoleroso 

uma gestão maldita. Urna gestão quase que fatal aos cofres da municipalidade Então eu 

quero acreditar que ninguém em sã consciência trabalha além das oito horas diárias com 

3...as noras Mais 196 horas de horas extra ou sobre aviso Eu quero acreditar nisso. Eu 

Quero acreditar que essa denuncia ela e mentirosa Eu espero que ela sela mentirosa. Eu 

ter"; outras denúncias aqui. que eu vou fazer requerimento para a próxima sessão mas 

ciue eu não gostaria de saber Mas eu vou esperar a resposta dessas, esperar o recesso. 

esperar uigarnento de ações. até porque nefasto, nocivo e omissivo está sendo o SAAE 

Po,  isso que eu tenho certeza que tudo aquilo que o SARE tem feito, vereador Richard 

Vere3diOr Jose Rocha. Vereador Richard que é presidente da Comissão CEI Vereador 

Jose R3&ia que e membro e eu que sou o relator principalmente talvez acham, senhor 

rwesiCente que a gente esta aqui de brincadeirinha, de palhaçada está aqui para ficar de 

Cocunha com questa° leviana. Você está entendendo? Mas tentar acertar procedimento 

• 
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Kc,,,talciric tentar acertar questoezinhas só depois que receber o ofício da CEI. é no 

mr-irno provar a sua incompetência a sua ingerência. a sua incapacidade de estar no 

.-uargo em que ocupa no SAAE Então e tenha certeza que eu juntamente com o vereador 

.ichard e o vereador José Rocha estamos atentos mesmo quando se publica questão do 

SAAE bem pequeninho. na  página la no alto. sem nenhuma informação. Apenas para 

poder faiar que está alterando página do processo, alterando questãozinha de que 

constou errado abrindo sindicância somente depois da CEI contra empresa que presta 

Jrr mau serviço Afastando servidor 60 dias por perseguição. porque ele sabe o que 

aconteceu na*  medição Jogando culpa em servidores de carreira. os leituristas que são 

competentes e de carreira que muito tempo trabalham Então tudo isso eu tenho certeza 

seia DrOrraf E a converse com o vereador Richaro e o vereador José Rocha, mesmo no 

,ecesso em julho tenho certeza que essa comissão, essa CEI. essa Comissão Especial 

cie inouento ira trabalhar E nós vamos ouvir muita gente e vamos chegar a dar resposta 

veydaoeira Não adianta ficar mandando "leizinha para a Câmara aqui não. pedindo para 

renuncia de receita nas contas de março e abril não. Essa casa está atenta no projeto de 

ie enviado aqu,  Dando renúncia de receita. isso é crime. E não é crime só de gestor do 

SAAE. se  aprovado é crime da senhora prefeita também Então nós estamos atentos O 

SAAE sem sobra de dúvida já e a pior gestão desde a fundação do SAAE há mais de 46 

anos 
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DEGRAVAÇÃO OFICIAL DE ÁUDIO GRAVADO NA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MINICIPAL DA 
CIDADE DE IBITINGA DURANTE A PALAVRA DO VEREADOR MARCO ANTÔNIO DA FONSECA. 

Presidente-  São 18 itens Esta em discussão com a palavra o vereador Marco Fonseca 

Vereador Marco Fonseca: Senhores vereadores. eu  duvido que 50% da população não 

tenha reclamado de suas contas Eu acho [humanamente] impossível nenhum de nós 

vereadores não ter tido aqui pelo menos urna cobrança. Sobre a questão da forma que 

esta senas medida a questão da qualidade do papel, papel que chega rasgado, que não 

!erma com data. após o vencimento ou próximo do vencimento, com medição erronia, 

a vendo à mais enfim Então eu estou perguntando a senhora prefeita se e do 

connectrnerito a confusão generalizada na medição dos consumidores, se é do 

,:;i:.inhecinnto a grande quantidade de reclamações com valores maiores aquele que foi 

realmente &tiii.zado Se é do conhecimento que a cidade tem passado por 

z:onistrangimento ao procurar os seus direitos E do conhecimento que várias pessoas 

latam pela autarquia SAAE em mídias sociais e por telefone Se é do conhecimento que 

existe urna empresa terceirizada que vem fazendo a medicação. Se e do conhecimento a 

quaiciade cio papei da conta Se é cio conhecimento os dados que constam no papel da 

Se e do conhecimento que as contas estão chegando após o vencimento ou até no 

mesmc rio. caia do vencimento e as vezes apenas com dois ou três dias antes do 

•vencime-ito Se é do conhecimento o motivo do SAAE terceirizou o serviço Se é do 

c.;õnhecrnerto o valor do serviço terceirizado Se é do conhecimento a qualidade do 

serviço prestado pela empresa Se e do conhecimento que consta no contrato de SAAE a 

empresa Se é do conhecimento que quando se mede menos ou mais do que consta a 

pessoa sai do preço do valor da sua categoria. Se e do conhecimento que o inicio 

ocorreu medição pela terceirizada e também pelo SAAE. Se é do conhecimento que o 

valor pago no primeiro mês e segundo mês a empresa Se é do conhecimento a 

quantidade de contas emitidas Se é do conhecimento a quantidade de reclamações e 

reimpressões que ocorreu com a emissão de novas contas. Se tudo isso for do 

.:-..oririeuirnento qual será a solução por parte do Poder Executivo, já que o SAAE se 

er castra perdido com essa situação? Por isso eu rogo pela aprovação dos nove edis 
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DEGRAVAÇÃO OFICIAL DE ÁUDIO GRAVADO EM ENTREVISTA CONCEDIDA PELO VERADOR 
MARCO ANTÔNIO DA FONSECA A EMISSORA DE RÁDIO - GRUPO DE ROSA DE COMUNICAÇÃO 
EM 20 DE JUNI40 DE 2018 NA SEDE DA PRÓPRIA EMISSORA. 

Locutor Robson: E reportagem do Matutino RI está presente na Câmara Municipal de 

!pitinga onde vamos ouvir o vereador Marco Fonseca. Tudo bem. Marco? 

Vereador Marco Fonseca: Oi Robson Bom dia' Graças a Deus tudo ótimo. 

Locutor Robson: O Marco. CEI e do SAAE, você é o relator, que pé que está essa CEI e 

c qué que ela demanda. Marco,  

Vereador Marco Fonseca: Então. Robson. essa CEI foi apresentada pelo primeiro 

signatário vereador Richard de Rosa acompanhou essa CEI. assinatura que fala de 

quatro membros Eu vereador Medos Mancini e o vereador Matheus Carreiro. Como o 

Richard era o primeiro signatário se tomou o presidente, o membro que já é necessário o 

presidente da CEI. Então ficou o vereador Richard como presidente, eu como relator e o 

vereador José Rocha como membro Fizemos aí algumas reuniões. dentre elas a 

propelia reJmão notificamos o SAAE para apresentar vários documentos para a Câmara 

Esto., sabendo que hoje o SAAE encaminhou erroneamente para esta casa alguns 

documentos nós pedimos originais e eles encaminharam cópia Descumprindo na 

verdade Robson. a lei nossa né. a nossa principalmente o nosso regimento interno O 

Art 127 'ala que os membros da comissão. da CEI. no interesse da investigação poderão 

em conjunto ou isoladamente proceder vistoria requisitar exibição de documentos 

prestação de esclarecimento. transformar os lugares onde se fizer mister a sua presença. 

reazanclo atos que lhe competem O Art. 128 fala que no exercício das atribuições os 

membros da CEI através de seu presidente. no caso. o vereador Richard pode 

cwierrninar diligências que reputarem necessárias requerer convocação dos secretários 

diretor diretoria diretor de autarquia fundação tomar depoimento de qualquer 

autondade !mimar em testemunho inquiro-las Proceder a verificação contábeis em livros. 

Dapets documentos Enfim o que se tornou o SAAE na verdade a pior uma catastrófica 

gestão que está acontecendo desde o ano passado em nossa cidade Uma gestão 

onefocente ineficaz que vem honorando N equivocadamente a população. principalmente 

nas contas de março e abril. Alertei na última sessão a senhora prefeita de um projeto de 
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e zue ela tinha enviado para tentar salvar esse desequilíbrio, essa irresponsabilidade do 

SAAE E ja estou sabendo, já estou ciente que inclusive o IGAM já emitiu o parecer 

contrario por justamente por renúncia de receita. Enfim, a CEI irá apurar com 

-esporisabilidade, com transparência sem com diálogo é claro, ouvindo as 

testemunhas Ouvindo as pessoas que foram injustamente salvo o melhor juízo e no 

•roeu ponto de vista acusadas. Enfim essa CEI contra o SAAE. contra o gestor do SAAE, 

contra as pessoas que estão manipulando equivocadamente a gestão desta autarquia tão 

maravilhosa' que tem funcionários competentes funcionários públicos de qualidade 

Então nós estamos falando aqui do SAAE como um todo Estamos falando da gestão do 

SAAE São duas ou três pessoas que salvam melhor juízo, estão fazendo mau uso junto 

as atitudes junto as ações daquela autarquia tão importante para o nosso municipio 

Locutor Robson: Essa CO Marco, ela apura urna causa específica do SAAE ou o SAAE 

como um todo,  

Vereador Marco Fonseca: Ela apura fatos que aconteceram contas que foram emitidas 

equivocadamente. periodos. a empresa que foi terceírizada, o procedimento licitatório que 

contratou essa empresa em mais de R$ 300 mil as empresas que participaram da 

licitaçáo a documentação. Já estamos averiguando que estão modificando algumas 

corsas que estavam erradas no processo licitatório. Enfim, vamos apurar casos concretos, 

-nas acima de tudo é para apurar a irresponsabilidade tanto na contratação de uma 

empresa que tem prestado um mau serviço a sociedade ibitinguense quanto da .. de 

como fot efetuada dentro da legalidade essa contratação que vem onerando o bolso da 

Dopulaçáo ibitinguense 

Locutor Robson: Ela tem previsão para acabar. Marco? 

Vereador Marco Fonseca: Tem Ela tem na verdade seis meses para acabar. prorrogado 

por mais 9Q dias mas a gente vai aproveitar agora o recesso de julho para trabalhar 

r'cansavelrnente ouvindo as testemunhas. e eu quero apresentar meu relatório antes 

desse prazo de seis meses 

2 
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